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	CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA
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REQUERIMENTO nº 030/2019
Venho por meio desta como representante dos cidadãos sabaudienses, REQUER a Vossa Excelência Prefeito do Município de Sabáudia que solicite à Secretaria competente, que adeque a Rampa de Acesso a Cadeirantes do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Criança Feliz.
 
O motivo deste questionamento decorre do dever dos Vereadores fiscalizarem de forma eficaz todos os atos da administração pública, as obras do município se estão de forma regular com a legislação, principalmente quanto a acessibilidade nos órgãos públicos.

A acessibilidade é um direito, previsto no Estatuto da Pessoa com Deficiência, que possibilita o indivíduo viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social.


Além das normas gerais previstas na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), existe a NBR 9050, editada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que dispõe especificamente sobre os meios de acessibilidade em edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos.

 
Essa norma traz todas as recomendações e cuidados necessários na hora de projetar uma construção para que seja acessível, tais como: medidas, distâncias necessárias, proteção contra quedas, altura correta para o alcance (lateral e frontal) do usuário de cadeira de rodas, entre outros.


A rampa construída no Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz não tem condições de ser utilizada pelos cadeirantes sem ajuda, pois a rampa está muito íngreme sem condições de acessibilidade. 

Diante do exposto, espero a aprovação dos Nobres Edis, e que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal de Sabáudia o presente requerimento.



Atenciosamente

Sabáudia, 23 de Setembro 2019
LUIS DONIZETI DE MELO

Vereador ​​​​​​​​​​​​​
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